
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 PROJETOS  

 

 

CONSTRUÇÃO DE UBS PADRÃO SES TIPO II ALVENARIA- POPULAR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:  

Definição do objeto, quantitativo e prazos 

Objeto: Contratação de Elaboração Projetos executivos Complementares da Construção 

da UBS Padrão SES Tipo II Alvenaria - Popular 

 

Projetos executivos Complementares no regime de contratação semi-integrada os 

quantitativos estão inclusos na Planilha orçamentária da obra Construção da UBS Padrão 

SES Tipo II Alvenaria – Popular, item 1  conforme segue abaixo: 

 

 

 

 

Projetos executivos Complementares no regime de contratação semi-integrada os prazos 

estão inclusos  no Cronograma da obra Construção da UBS Padrão SES Tipo II Alvenaria – 

Popular, item 1  conforme segue abaixo: 

 

 



Projetos executivos Complementares no regime de contratação semi-integrada os 

quantitativos estão inclusos na Planilha orçamentária da obra Construção da UBS Padrão 

SES Tipo II Alvenaria – Popular, item 1  conforme segue abaixo: 

 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$33.229,29, conforme custos unitários apostos  

na Planilha orçamentária da obra Construção da UBS Padrão SES Tipo II Alvenaria – Popular, 

item 1  conforme segue abaixo: 

 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos se apoia na contratação 

semi-integrada: regime de contratação de obras e serviços de engenharia em que o 

contratado é responsável por elaborar e desenvolver o projeto executivo, executar 

obras e serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar 

montagem, teste, pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para 

a entrega final do objeto; 

O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, pois a 

Administração Pública Municipal está em processo de adequação a nova lei de 

Licitação e Contratos Administrativos (Lei 14.133/2021), que alterou significativamente 

o regime jurídico das contratações públicas, portanto, o PCA ainda está em fase de 

Elaboração para posterior publicação. 

 



DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

 

Definição e metodologia dos serviços a serem entregues: 

 

 

PROJETO EXECUTIVO: 

 

 

PREFÁCIO 

 

Este Termo de Referência se baseou no Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas 

edita Orientações Técnicas, visando uniformizar o entendimento da legislação, das normas e 

das práticas pertinentes à auditoria de obras públicas. 

 

Esta OT – IBR 008/2020 define projeto executivo na realização de obras públicas e foi 

elaborada com base em debates de âmbito nacional, por técnicos envolvidos diretamente com 

a auditoria nessa área, em consonância com a legislação e normas pertinentes. 

OBJETIVO 

 

Esta Orientação Técnica visa uniformizar o entendimento quanto ao conceito e amplitude do 

projeto executivo quando de sua utilização na contratação e execução de obras públicas. 

 

 

REFERÊNCIAS 

 

As leis, os decretos, as normas e os atos a seguir relacionados, inclusive suas alterações e 

complementos, foram especialmente considerados na edição desta Orientação Técnica. 

 

 

Lei Federal n. 14.133/2021 Institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública. 

Lei Federal n. 12.462/2011 Institui o Regime Diferenciado de Contratações 

Públicas – RDC. 



Lei Federal n. 13.303/2016 Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 

pública, da sociedade de economia mista e de 

suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Decreto n. 7.581/2011 Regulamenta o Regime Diferenciado de 

Contratações Públicas - RDC, de que trata a Lei 

Federal n. 12.462, de 4 de agosto de 2011. 

NBR 6492/1994 - ABNT Fixa as condições exigíveis para representação 

gráfica de projetos de arquitetura, visando à sua 

boa compreensão. 

Projeto NBR 16636-2/2017 - ABNT Especifica as atividades técnicas envolvidas no 

desenvolvimento do projeto arquitetônico, com 

foco em edificações. 

Decisão Normativa n. 106/2015 - 

CONFEA 

Conceitua o termo “Projeto” e define suas 

tipificações. 

Acórdão n. 80/2010 – TCU Plenário Prescreve que o projeto executivo é somente 

detalhamento do projeto básico, o qual já deve 

conter todos os elementos necessários e 

suficientes à caracterização da obra a ser 

executada, não se admitindo deixar a cargo do 

projeto executivo a definição de itens essenciais 

da obra. 

Acórdão n. 67/2002 - TCU Plenário Prescreve que nas obras rodoviárias, seja 

considerado como Projeto Básico exigível pela 

Lei Federal n. 8.666/93, o Projeto Final de 

Engenharia denominado pelos órgãos licitantes 

de Projeto Executivo, sem prejuízo da exigência 

do Projeto Executivo definido pela mesma Lei. 

OT – IBR 001/2006 - Ibraop Define projeto básico de engenharia. 

OT – IBR 006/2015 - Ibraop Define anteprojeto de engenharia. 

 

 

 

 



 

DEFINIÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO 

 

O projeto executivo constitui-se de projeto básico (conforme OT IBR 001/2006) acrescido de 

detalhes construtivos necessários e suficientes para a perfeita instalação, montagem e 

execução dos serviços e obras, elaborado de acordo com as normas técnicas pertinentes e 

sem alterar o projeto básico, inclusive seus quantitativos, orçamento e cronograma. (IBRAOP) 

 

Segundo a Lei n° 14.133/2021 art 6° inciso XXVI: 

 

Projeto executivo: conjunto de elementos necessários e suficientes à execução completa da 

obra, com o detalhamento das soluções previstas no projeto básico, a identificação de 

serviços, de materiais e de equipamentos a serem incorporados à obra, bem como suas 

especificações técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes; 

 

 

 

ELEMENTOS TÉCNICOS POR TIPO DE OBRA 

 

A seguir são listados, elementos técnicos típicos que, incorporados ao projeto básico, 

compõem o projeto executivo: 

• 

• 
• 

• 
• 
• 
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Tabela 6.1 – Edificações ) 

 
Especialidade Elemento Conteúdo 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

● 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
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• 

• 
• 

• 

• 
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• 

• 
• 

• 

• 

● 

● 

● 

● 

● 

● 

● 

● 

• 

• 
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ENTREGA DOS PROJETOS  

 

A  entrega dos Projetos  e documentos deverão ser entregue com a restectiva ART 

(Anotação de Resposnsabilidade Técnica) em formato DWG e PDF  enviados para o 

e-mail: engenharia_pmc@yahoo.com.br e nos seguintes formatos impressos e 

assinados: 

  

 

 

DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

 

Após a elaboração dos projetos executivos compementares pelo contratado, o 

conjunto de desenhos, especificações,memoriais deverá ser submetido à aprovação 

da Administração, que avaliará sua adequação em relação aos parâmetros definidos 

no edital e conformidade com as normas técnicas, vedadas alterações que reduzam a 

qualidadeou a vida útil do empreendimento. Somente após aprovação dos projetos 

executivos complementares pela Admnistração, que será dada o início da obra. 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Sustentabilidade 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis. 

Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

mailto:engenharia_pmc@yahoo.com.br
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Vistoria 

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado 

por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8:00 horas às 

16:00 horas.   

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia.  

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação. 

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 

dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos 

serviços decorrentes. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

Após a assinatura do contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, 

devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o 

esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos 

responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal 

técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área 

requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os 

serviços contratados. 
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Apresentar ao fiscal administrativo da Secretaria de Obras no prazo máximo de 10 

(Dez) dias após a “Ordem de Serviço” inicial: Anotação de Responsabilidade Técnica 

- ART, no CREA/MG ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, no CAU; no 

caso de obra Abertura de certificado de matrícula junto ao INSS, para a obra em 

referência e Apresentação do RDO (Diário de Obra) para análise e aceitação pela 

contratante. O início da obra/serviço será no prazo de 72 horas após a aceitação do 

contratante da documentação acima. 

 

Cumprir dentro do prazo contratual, as obrigações assumidas conforme Termo de 

referência dos Projetos (Anexo), Planilha Orçamentária (Anexo) Cronograma Físico 

financeiros (Anexo), homologados. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido 

às características do objeto. 

 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado. 

A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 

durante todo período do obra/serviço.  

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro 

para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
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O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, IV); 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
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informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, X).  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Medição 

 A medição será realizada mensalmente, em uma única oportunidade/ocasião, 

pelo Secretário de Obras ou Fiscal de Obras ou por pessoa por ele designada, 
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e recairá         sobre as parcelas dos serviços/etapas da(s) da(s) obra(s) 

efetivamente executadas, sempre tendo como referencial, quando possível, o 

cronograma físico-financeiro da obra de Saneamento integrado do Córrego 

Lava Pés. 

 A CONTRATANTE visa evitar que a CONTRATADA execute apenas as 

parcelas (itens da planilha orçamentária) da obra de maior relevo financeiro, 

deixando de priorizar a execução total e integral das especificações técnicas 

constantes do Memorial Descritivo/Caderno de Especificações, da Planilha 

Orçamentária e do Cronograma Físico-Financeiro. 

 Considerando a dinâmica de trabalho empregada pela CONTRATADA a mesma 

deverá, sempre que possível,obedecer aos percentuais limites definidos para 

cada etapa/mês, percentuais esses que foram estipulados pela Administração e 

estão apresentados no Cronograma físico-financeiro, conforme Projeto dos 

Anexos do Edital. 

Qualquer que seja a dinâmica de trabalho empregada pela CONTRATADA em                       

relação à(s) etapa(s)/mês(eses), a mesma jamais poderá extrapolar o prazo 

total de conclusão da obras, sob pena de incorrer em multa e demais sanções 

descritas neste  Edital e Contrato Administrativo. 

 As medições dos serviços previstos serão executadas mensalmente mediante 

a apresentação da fatura correspondenteao somatório dos custos referentes à 

mão- de- obra empregada, encargos, tributos e emolumentos. 

Se forem constatados erros nas medições, suspender-se-á a contagem do 

prazo para pagamento, voltando o mesmo a contar, a partir da entrega das 

medições corrigidas 

 

 Do recebimento 

Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos 
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serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo 

detalhada. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os 

serviços previstos para                aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, 

estiverem executados em sua totalidade. 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , 

da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança            oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços 

a que se referem             a parcela a ser paga. 

O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 

do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal   técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do 

último. 

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
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defeitos ou  incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 

2021). 

 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos             os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e 

demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor 

do contrato para recebimento definitivo. 

 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando 

à CONTRATADA, por escrito, as  respectivas correções; 

 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;  
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Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 

que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 

instrumento de cobrança. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

Do pagamento 

 Aprovada os valores, os documentos fiscais deverão ser entregues até o 8º 

(oitavo) dia útil do mês seguinte ao medido na PREFEITURA, considerando os 

preços unitários constantes de sua proposta. 

O pagamento mencionado no item anterior será feito através de cheque nominal 

a empresa ou através de conta corrente da Contratada, valendo o comprovante 

de depósito como recibo. 

Deverá constar do Documento Fiscal o número do empenho, bem como banco, 

agência e conta corrente sem os quais o pagamento ficará retido por falta de 

informação fundamental. 

A EMPRESA VENCEDORA deverá obrigatoriamente apresentar junto com o 

DOCUMENTO FISCAL: 

Regularidade fiscal (Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa 
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sendo: Federal, Estadual e Municipal) 

Regularidade trabalhista (Certidão de Regularidade FGTS e Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas) 

 Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de 

vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a partir da apresentação do 

documento corrigido. 

 A Contratada não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações e deverá 

tolerar possíveis atrasos de pagamento. 

A Prefeitura reserva-se o direito de descontar de pagamentos devidos à 

Contratada, os valores correspondentes às multas que eventualmente forem 

aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais. 

No caso de ocorrência de verificação por parte da fiscalização da Prefeitura, de 

vícios ou defeitos decorrentes de mão-de-obra ou material empregado na 

execução dos serviços, o valor correspondente ao serviço viciado será 

descontado do Documento Fiscal que será encaminhado para pagamento. 

 Conforme art. 122 da IN RFB 971/2009, os valores de materiais ou de 

equipamentos, próprios ou de terceiros, exceto os equipamentos manuais, cujo 

fornecimento esteja previsto em contrato, sem a respectiva discriminação de 

valores, desde que discriminados na nota fiscal, na fatura ou no recibo de 

prestação de serviços, ou seja, previsto no contrato e discriminado na Nota Fiscal, 

não integram a base de cálculo da retenção, devendo o valor desta corresponder 

no mínimo a: 

50% (cinqüenta por cento) do valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do recibo de 

prestação de serviços; 

30% (trinta por cento) do valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do recibo de 

prestação de serviços para os serviços de transporte passageiros, cujas 

despesas de combustível e de manutenção dos veículos corram por conta da 

contratada; 

65% (sessenta e cinco por cento) quando se referir à limpeza hospitalar; 

80% quando se referir às demais limpezas, aplicados sobre o valor bruto da nota 

fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços. 

 Conforme  Decreto Municipal nº.  5.328/2020 – Seção VII – Das atividades de 

Construção Civil 
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§ 4o  Em caso de serviços da construção civil, em que haja aplicação de material 

na obra, poderá o prestador dos serviços, utilizar-se do abatimento conforme a 

legislação vigente, não excedendo o limite de 40% (quarenta por cento) da base 

de cálculo do ISSQN. 

O valor de material aplicado deve ser comprovado através de Notas Fiscais 

de aquisição do mesmo para o fiscal ou Secretário de Obras. 

 Atender as exigências conforme Decreto 5.811/2023 em relação ao IR. 

 

 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor no regime Contratação integrada será selecionado por meio da 

realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a 

forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

Regime de execução 

O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço 

unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a 

contratação. 

O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os 

quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha 

elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, 

da Lei nº  14.133/2021); 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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Qualificação Técnica  

 

Registro e regularidade da empresa perante a entidade profissional competente (CREA e/ou 

CAU) com apresentação de sua respectiva CND. 

Declaração com indicação de engenheiro responsável adequado e disponível para a 

realização do objeto desta licitação, sendo assinado pelo responsável legal da empresa. 

Currículo do Responsável Técnico pela prestação dos serviços. 

 Registro e regularidade do Responsável Técnico perante a entidade profissional competente 

(CREA/CAU) com apresentação de sua respectiva CND. 

Atestado (s) expedido (s) por pessoas de direito público ou privado, em nome do responsável 

técnico de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, 

integrante do quadro permanente da empresa na data prevista para a entrega da proposta, 

no qual haja referência à responsabilidade técnica pela execução de serviços pertinentes e 

compatíveis ao objeto do contrato. 

 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial da empresa licitante. 

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 

objeto contratado, dentre outros documentos. 

 Os atestados deverão estar registrados no CREA ou no CAU, acompanhados dos 

respectivos certificados. 

 A comprovação do responsável técnico de nível superior como integrante do quadro 

permanente da empresa se dará através de um dos documentos relacionados abaixo: 

a) Cópia da Ficha de Registro de Empregados – RE, ou; 

b) Cópia da folha do Livro de Registro de empregados, ou: 

c) Cópia do Ato Constitutivo em vigor, devidamente registrado, no qual conste o nome do 

detentor do Atestado da Capacidade Técnica, ou; 

d) Cópia de Contrato de Prestação de Serviço. 
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 Termo de compromisso da empresa licitante de que o(s) responsável(is) técnico(s), 

detentor (es) do(s) atestados(s), será(ão) o (s) responsável (is) técnico (s) pela 

execução da obra e serviços, devidamente assinado pelo representante legal da 

empresa e pelo(s) responsável (is) técnico (s), indicado (s). 

 

 

OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

A Contratada deverá: 

Apresentar ao fiscal administrativo da obra/serviço da Secretaria de Obras no 

prazo máximo de 10 (Dez) dias após a “ Autorização de Fornecimento (AF)”: 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, no CREA/MG ou Registro de 

Responsabilidade Técnica – RRT, no CAU; 

Abertura de certificado de matrícula junto ao INSS, para a obra em referência 

(em se tratando de obra). 

Apresentação do RDO (Diário de Obra) para análise e aceitação pela contratante 

(em se tratando de obra). 

O início da obra/ serviço será no prazo de 72 horas após a aceitação do 

contratante da              documentação acima. 

Cumprir dentro do prazo contratual, as obrigações assumidas conforme   Memorial 

descritivo/termo de referência, Planilha orçamentária homologados. 

Assegurar, durante a execução da obra, a proteção e conservação dos serviços 

realizados; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, 

independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis; 

Permitir e facilitar, à Fiscalização ou Supervisão da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CATAGUASES, a inspeção dos serviços, em qualquer dia e horário, devendo 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados; 

Obedecer integralmente a legislação de segurança para as obras e serviços; 
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Participar à Fiscalização ou Supervisão da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CATAGUASES a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou 

impedir a conclusão  do serviços, no todo ou em parte, indicando as medidas 

necessárias         para corrigir a situação; 

Executar, conforme a melhor técnica, o serviço contratado, obedecendo 

rigorosamente às normas da ABNT, bem como, as instruções, especificações e 

detalhes  fornecidos ou editados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CATAGUASES; 

Obedecer às normas técnicas em vigor; 

Manter à frente dos trabalhos a equipe técnica indicada em sua proposta, ou a  

que venha a ser aprovada pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES, na hipótese de não exigência de 

indicação, sempre liderada por engenheiro ou arquiteto e urbanista qualificado, 

com capacidade e poderes bastantes para representá-la perante a Fiscalização 

da contratante e resolver problemas referentes aos serviços; 

Manter em bom estado, todo o equipamento necessário à perfeita execução dos 

serviços contratados, objetivando atender ao cronograma físico, à qualidade e às 

especificações técnicas; 

Manter equipe para acompanhamento da obra, adequada e compatível com as 

exigências e qualidade técnicas pertinentes; 

O engenheiro responsável deverá estar a disposição da contratada para               

esclarecer eventuais dúvidas nas visitas técnicas realizadas. 

Assumir como responsabilidades exclusivas, todos os custos de mobilização, 

instalação, projetos e demais necessárias para o perfeito cumprimento do 

contrato; 

Cumprir estritamente as normas e recomendações técnicas emanadas pelos 

órgãos ambientais e pela Prefeitura,na execução dos serviços. 

Fazer uso dos equipamentos e materiais necessários para assegurar a plena 

execução dos serviços objeto desta contratação, dentro dos padrões de qualidade 

exigíveis. 

Manter os equipamentos e materiais em perfeitas condições de uso. 
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Substituir imediatamente os equipamentos por outros de características idênticas 

quando os mesmos por qualquer defeito técnico estiverem prejudicando a perfeita 

execução dos serviços. 

Dispor e fazer uso de material e equipamentos de sinalização de trânsito e de 

segurança pessoal em locais de execução de serviços que assim o exigirem, 

conforme padrões adotados pela  Prefeitura. 

Manter estrutura funcional suficiente, em número de funcionários e  qualificação 

profissional, para atendimento simultâneo das diversas frentes de trabalho. 

Afastar, dentro de 24 (vinte e quatro) horas da comunicação que por escrito e  

nesse sentido lhe fizer a PREFEITURA, qualquer de seus empregados cuja 

permanência nos serviços for julgada   inconveniente, correndo por conta exclusiva 

da Contratada quaisquer ônus legais, trabalhistas e previdenciários, bem como 

qualquer outra despesa que de tal fato possa decorrer. Os empregados 

eventualmente afastados deverão ser  substituídos por outros, de categoria 

profissional idêntica. 

 Fazer cumprir pelo pessoal as normas disciplinares e de segurança que  

emanarem da Prefeitura por meio de recomendações ou de instruções escritas, 

além de observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina 

dotrabalho. 

Refazer, sem qualquer ônus à Prefeitura, os trabalhos executados deficientemente 

ou em desacordo com as instruções emanadas da fiscalização da Prefeitura. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
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Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 

local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 

116); 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

Cumprir a Lei 4.853 de 20 de junho de 2022 o qual informa que a empresa 

contratada fica obrigada a disponibilizar 10% das vagas do contratos de empresas 

terceirizadas com pelo menos dez empregados com jovens de 18 a 29 anos em 

busca de seu primeiro vínculo empregatício, segue anexo a Lei 4.853/2022. 

Cumprir a Lei 4.971/2023 o qual o qual estabelece o programa municipal de 

contratação de mulheres vítimas de violência doméstica. 

Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, 

encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em 

áreas não licenciadas. 

Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento 

de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob 

pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de 

Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da 

Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 

15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de 

defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus 

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço 

de engenharia. 

 

A contratante deverá: 

A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento da Nota fiscal nos prazos 

acordados na Ata.  

A CONTRATANTE deverá NOTIFICAR quando necessário a CONTRATADA 

através do setor de Licitações, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades 

observadas na execução do objeto; 
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A CONTRATANTE não se obriga a realizar a aquisição do quantitativo total; 

A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo 

com as especificações e condições deste Termo de Referência. 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

A Administração terá o prazo de 5 dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 5 dias. 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato. 

Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações 

técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, 

relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações 

expedidas. 

Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo 

Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for 

executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar 

áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua 

execução. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
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17/02/2025, Cataguases/MG. 

 

___________________________ 

Renata Gomes Carvalho Tófani 

Engenharia Civil 

CREA-MG: 211595/D 

 

 

___________________________ 

José Maria Magalhães Sasso 

Secretário de Obras 

 


